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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 114/2016[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1299, 17 fev. 2016, p. 119-126.
Origem: Processo n. 994511/15 – Acórdão n. 260/2016 – Tribunal Pleno.
Ver também:
Instrução Normativa n. 62, de 15 de dezembro de 2011. 
Instrução Normativa n. 54, de 17 de março de 2011.
Instrução de Serviço n. 27, de 3 de outubro de 2011.] 

Dispõe sobre as prestações de contas anuais das Administrações direta e indireta Municipais, nos termos dos artigos 216 e 226 e seus parágrafos, do Regimento Interno, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais, estabelecidas na Constituição Federal e do Estado, com fundamento no art. 2º, I, da Lei Orgânica, e nos arts. 216 e 226, do Regimento Interno,
RESOLVE
CAPÍTULO I
DA APLICABILIDADE
Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta a constituição do processo de prestações de contas anuais das Administrações Direta e Indireta Municipais, compreendendo os Poderes Executivos e Legislativos, e as respectivas entidades da Administração Indireta.
Parágrafo único. Para efeito do caput e da apresentação da prestação de contas anual devida, a Administração Indireta abrange:
I - fundos com contabilidade descentralizada;
II - autarquias;
III - fundações de direito público;
IV - consórcios intermunicipais e entidades congêneres; 
V - empresas estatais;
VI - fundações públicas de direito privado.
Art. 2º As Entidades da Administração Indireta que no transcurso do exercício a que se referirem as contas tenham passado por processo de fusão, cisão ou centralização de suas contabilidades, deverão elaborar prestações de contas individuais do período em que a escrituração contábil foi realizada em separado, para demonstrar a regularização dos saldos patrimoniais.
Art. 3º Os Poderes Legislativos cujas contabilidades tenham sido realizadas de forma centralizada nos Poderes Executivos estão obrigados às normas desta Instrução Normativa, responsabilizando-se o Presidente pela ordenação e gestão orçamentária e financeira do respectivo Poder e pela remessa da prestação de contas anual.
Art. 4º As Entidades mencionadas no inciso V do parágrafo único do art. 1º que, no decorrer do exercício a que se referirem as contas, tenham passado por processo de extinção, deverão elaborar a prestação de contas de acordo com o disposto nesta Instrução Normativa, acrescentando o encaminhamento de outros documentos como:
I – Cópia da lei de extinção da Entidade;
II – Comprovação da destinação dada aos bens da Entidade extinta;
III – Balanço Patrimonial de encerramento com os saldos zerados; e
IV – Comprovação de baixa do CNPJ junto à Receita Federal do Brasil.
CAPÍTULO II
DOS RESPONSÁVEIS
Art. 5º Nos processos de Prestação de Contas Municipais, consideram-se:
I - gestor das contas: o(s) representante(s) legal(is) da entidade responsável(eis), à época, pela realização das despesas;
II - gestor atual: o representante legal da entidade responsável pela apresentação da prestação de contas.
Art. 6º Observado o artigo anterior quanto ao período de responsabilidade, designam-se gestor das contas e gestor atual:
I – no Poder Executivo Municipal: o Prefeito Municipal;
II - no Poder Legislativo Municipal: o Presidente da Câmara; e
III - nas Entidades integrantes da Administração Indireta Municipal: o nome do dirigente máximo na pessoa do Presidente, Diretor Presidente, Superintendente ou quem a lei designar.
Art. 7º O recebimento da prestação de contas anual fica condicionado à identificação dos responsáveis pela Entidade, indicando-se as datas de início e fim dos períodos de responsabilidade, dentro do exercício financeiro de competência das contas.
§ 1º Deverão estar previamente cadastrados, no Sistema de Cadastro do Tribunal de Contas, todos os gestores que responderam pela Entidade no exercício de competência da prestação de contas, os responsáveis pela Contabilidade e pelo Controle Interno do mesmo período e, ainda, o gestor atual, conforme definido no inciso II, do art. 5º.
§ 2º A ausência de cadastro ou a falta de atualização poderá acarretar nas sanções legais e regimentalmente previstas.
§ 3º O responsável técnico pela entidade deverá ser, necessariamente, profissional de contabilidade, com registro ativo e regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Paraná.

CAPÍTULO III
DA FORMA E COMPOSIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 8º Os processos de prestações de contas municipais serão constituídos de:
I – componentes informatizados, elaborados pela Diretoria de Contas Municipais, com base nos dados mensais do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM), cuja responsabilidade pelas remessas cabe às próprias Entidades, nos prazos estabelecidos na Instrução Normativa específica do Tribunal de Contas;
II – componentes relacionados nos Anexos 1/PCA, 2/PCA, 3/PCA, 4/PCA e 5/PCA, integrantes desta Instrução Normativa, conforme o enquadramento da Entidade, cuja remessa será efetivada mediante peticionamento eletrônico, na forma definida no art. 8º.
§ 1º Os Anexos referidos no inciso II deste artigo se aplicam da seguinte forma:
Anexo I - 1/PCA - Poderes Executivos Municipais;
Anexo II - 2/PCA - Poderes Legislativos Municipais;
Anexo III - 3/PCA - Entidades da Administração Indireta, citando-se: Autarquias, Fundações, Fundos e Consórcios; 
Anexo IV - 4/PCA - Regimes Próprios de Previdência Social de Servidores dos Municípios; e
Anexo V - 5/PCA - Empresas públicas; sociedades de economia mista e fundações públicas de direito privado (Fundações Estatais).
§ 2º A composição do processo referido neste artigo, e assim o cumprimento do dever legal da entrega da prestação de contas, somente serão considerados atendidos com a protocolização eletrônica dos componentes referidos no inciso II, e da remessa ao SIM-AM de todos os dados mensais do exercício, na forma do inciso I, ambos do caput deste artigo.
§ 3º A falta de quaisquer dos componentes referidos no parágrafo anterior caracteriza inadimplência com a obrigação de prestação de contas, o que ensejará a conclusão pela irregularidade das contas e sujeita, ainda, o Ordenador às sanções estabelecidas na legislação.
Art. 9º A prestação de contas deverá ser formalizada individualmente pelos jurisdicionados sujeitos a esta Instrução, observando-se as seguintes regras:
I - elaborar e autuar processos individuais envolvendo exclusivamente as contas de cada Entidade;
II - as referências a documentos de processos de outras Entidades devem estar acompanhadas de cópias destes, quando forem necessárias à compreensão do assunto tratado; 
III - apresentar os documentos organizados na ordem sequencial da relação contida nos Anexos 1/PCA, 2/PCA, 3/PCA, 4/PCA e 5/PCA, conforme o enquadramento da Entidade.
§ 1º A falta, ou o encaminhamento de forma incompleta, de quaisquer dos elementos previstos nos Anexos referidos no inciso III deste artigo, poderá ensejar a conclusão pela irregularidade das contas e sujeita, ainda, o Ordenador às sanções estabelecidas na legislação.
§ 2º A inaplicabilidade de quaisquer elementos previstos nos Anexos referidos no inciso III deste artigo deverá ser expressamente esclarecida pelo responsável, mediante declaração que substitua a peça processual nos autos.
Art. 10 A instauração do processo de prestação de contas anual, tendo por inicial os componentes referidos no inciso II do caput do art. 8º, será efetivada exclusivamente por peticionamento eletrônico, através do Portal e-Contas Paraná, no sítio do Tribunal, nos termos da Instrução Normativa nº 62/2011.
§ 1º O conteúdo das peças integrantes do processo gerado mediante peticionamento eletrônico deverá atender às especificações e padronizações definidas na Instrução de Serviço nº 27/2011, que dispõe sobre as mídias, o tamanho e formatos dos documentos. 
§ 2º As instruções e procedimentos para o peticionamento eletrônico podem ser obtidas na página do Tribunal na internet (www.tce.pr.gov.br), no Portal e-Contas Paraná.
Art. 11 As Entidades subordinadas a esta Instrução são obrigadas a manter em boa ordem os documentos comprobatórios que dão suporte aos registros contábeis, bem como o Livro Diário da Contabilidade em que serão individualizados os movimentos e transcritos, ao final do exercício, o Balancete Analítico de Verificação e os Anexos de balanço previstos na Lei 4.320/64.
Art. 12 Os dados inseridos no SIM-AM constituem declaração formal de fé pública dos responsáveis legal e técnico, tendo em vista sua utilização para composição do conteúdo da prestação de contas e base da análise material desta, conforme estabelecido no art. 24, § 3º, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005.
Parágrafo único. Sem prejuízo das medidas administrativas, no âmbito do Tribunal de Contas, a ocorrência do ilícito tipificado no art. 313-A, do Código Penal, que dispõe sobre a hipótese de inserir ou facilitar a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano, sujeita à representação ao Ministério Público Estadual, para as medidas judiciais cabíveis.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13 Os prazos para os responsáveis apresentarem as prestações de contas anuais objeto desta Instrução Normativa encontram-se estabelecidos no §1º do art. 23 e no art. 25, ambos da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 225, caput e parágrafo único, do Regimento Interno do TCE/PR.
Parágrafo único. O gestor que estiver no exercício do cargo no período de vencimento da obrigação, referido no caput, é responsável pela apresentação da prestação de contas na forma determinada nos arts. 8º e 10 desta Instrução Normativa, e responde pelas penalidades, no caso de descumprimento.
Art. 14 A vigência da Instrução Normativa nº 54/2011, que trata da prestação de contas anual das Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista Municipais, fica adstrita aos exercícios de 2010 a 2014, aplicando-se as normas desta Instrução Normativa para o exercício de 2015.
Art. 15 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 28 de janeiro de 2016.

IVAN LELIS BONILHA
Presidente

Anexo 1/PCA - Instrução Normativa n.º 114/2016


PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2015

ENTIDADE: (nome do Município)
	Item
	Descrição

	1
	Ofício assinado pelo Gestor da entidade encaminhando a Prestação de Contas. (Modelo 1).

No caso da Prefeitura, este ofício deverá discriminar as entidades da Administração Indireta do Município (exemplos: Autarquias, Fundações e Fundos) com prestações de contas individualizadas, e informar a existência de Empresas Públicas ou Sociedades de Economia Mista, bem como identificar, nominalmente, os Consórcios Intermunicipais aos quais se tenha filiado no período das contas.


	2
	Demonstrativo emitido pelo sistema de contabilidade, assinado e identificado pelo Contabilista responsável:
a) Balanço Patrimonial, determinado da Lei n.º 4.320/64, e estruturado conforme as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - STN) e NBC T 16.6, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC)
b) Digitalização, em formato legível, da publicação do Balanço Patrimonial referido no item 3.1.


	3
	Relatório do Controle Interno assinado pelos responsáveis pelas informações retratadas no documento, devendo constar a identificação dos nomes respectivos às assinaturas. (Modelo 2).


	4

	Parecer do Controle Interno atestando o fiel cumprimento das exigências contidas no art. 74 da Constituição Federal, relativamente ao exercício da prestação de contas, assinado pelo responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com período de responsabilidade pertinente ao exercício da mesma.

(adotar um dentre os Modelos 3 ou 3A, conforme as conclusões do Controlador Interno).


	5
	Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, do Município, emitido pelo Ministério da Previdência Social – MPS, com validade atualizada à entrega da prestação de contas. 


	6
	Cópia digitalizada da lei ou decreto e respectiva publicação, que formaliza a opção escolhida para equacionamento do déficit, sendo exemplos: o parcelamento de aportes, o aumento da alíquota ou a criação de alíquota complementar.
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL


DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2015

  ENTIDADE: (nome do Poder Legislativo)
	Item
	Descrição

	1
	Ofício assinado pelo Presidente da Câmara encaminhando a Prestação de Contas do Poder Legislativo. (Modelo 1).

Sendo o caso, deverá conter declaração que as contas são processadas em conjunto com as do Executivo.


	2
	Demonstrativo emitido pelo sistema de contabilidade, assinado e identificado pelo Contabilista responsável:
a) Balanço Patrimonial, determinado da Lei nº 4.320/64, e estruturado conforme as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - STN) e NBC T 16.6, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).
b) Digitalização, em formato legível, da publicação do Balanço Patrimonial referido no item 3.1.

As Câmaras Municipais com contabilidade centralizada no executivo ficam dispensadas da apresentação do demonstrativo.


	3
	Relatório do Controle Interno assinado pelos responsáveis pelas informações retratadas no documento, devendo constar a identificação dos nomes respectivos às assinaturas. (Modelo 4).


	4
	Parecer do Controle Interno atestando o fiel cumprimento das exigências contidas no art. 74 da Constituição Federal, relativamente ao exercício da prestação de contas, assinado pelo responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com período de responsabilidade pertinente ao exercício da mesma.

(adotar um dentre os Modelos 5 ou 5A, conforme as conclusões do Controlador Interno).
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ENTIDADES:
Autarquias, Fundações, Fundos e Consórcios (EXCETO Entidades de RPPS a qual se aplica o Anexo 4)


DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2015

ENTIDADE: (nome da Entidade)
	Item
	Descrição

	1
	Ofício assinado pelo Gestor da entidade encaminhando a Prestação de Contas. (Modelo 1).


	2
	Demonstrativo emitido pelo sistema de contabilidade, assinado e identificado pelo Contabilista responsável:
a) Balanço Patrimonial, determinado da Lei nº 4.320/64, e estruturado conforme as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - STN) e NBC T 16.6, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC)
b) Digitalização, em formato legível, da publicação do Balanço Patrimonial referido no item 3.1.


	3
	Relatório do Controle Interno assinado pelos responsáveis pelas informações retratadas no documento, devendo constar a identificação dos nomes respectivos às assinaturas. 

(Modelo 6 para demais entidades e Modelo 8 exclusivo para Consórcios).


	4

	Parecer do Controle Interno atestando o fiel cumprimento das exigências contidas no art. 74 da Constituição Federal, relativamente ao exercício da prestação de contas, assinado pelo responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com período de responsabilidade pertinente ao exercício da mesma.

(adotar um dentre os Modelos 7 ou 7A, conforme as conclusões do Controlador Interno).
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REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES


DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2015


  ENTIDADE: (nome do município ou da entidade)
	Item
	Descrição

	1
	Ofício assinado pelo Gestor da entidade encaminhando a Prestação de Contas. (Modelo 1).


	2
	Demonstrativo emitido pelo sistema de contabilidade, assinado e identificado pelo Contabilista responsável:
a) Balanço Patrimonial, determinado da Lei nº 4.320/64, e estruturado conforme as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - STN) e NBC T 16.6, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).
b) Digitalização, em formato legível, da publicação do Balanço Patrimonial referido no item 3.1.


	3
	Relatório do Controle Interno assinado pelos responsáveis pelas informações consignadas, devendo constar a identificação dos nomes respectivos às assinaturas.

(Modelo 6, no que for cabível ao RPPS).


	4
	Parecer do Controle Interno atestando o fiel cumprimento das exigências contidas no art. 74 da Constituição Federal, relativamente ao exercício da prestação de contas, assinado pelo responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com período de responsabilidade pertinente ao exercício da mesma.

(adotar um dentre os Modelos 7 ou 7A, conforme as conclusões do Controlador Interno).


	5
	Cópia Integral do Laudo Atuarial e seus anexos, com vigência aplicável ao exercício, assinado pelo Atuário responsável. 

(O documento deverá identificar o nome do responsável pela assinatura).
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ENTIDADES: 
Empresas Públicas; Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas de Direito Privado (Fundações Estatais)


DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2015


ENTIDADE: (nome da Entidade)
	Item
	Descrição

	1
	Ofício assinado pelo Gestor da entidade encaminhando a Prestação de Contas. (Modelo 1)

	2
	RELATÓRIO DA DIRETORIA, descrevendo os fatos relevantes ocorridos no exercício social.

	3
	DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS de acordo com o determinado no art. 176, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 6.404/76, assinadas pelo  Contabilista responsável: 
 a – Balanço Patrimonial; 
 b – Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados;
 c – Demonstração do Resultado do Exercício; 
 d – Demonstração dos Fluxos de Caixa (apenas para Companhias com patrimônio líquido igual ou superior a dois milhões de reais na data do fechamento do balanço); 
 e – Demonstração do Valor Adicionado (se Companhia aberta);
 f – NOTAS EXPLICATIVAS julgadas necessárias para o esclarecimento de eventos, nos termos dos parágrafos 4º e 5º do art. 176, da Lei nº 6.404/76; 
 g – Exemplares legíveis da publicação dos demonstrativos financeiros, cujas edições deverão observar o disposto no art. 289, e parágrafos, da Lei 6.404/76. Caso a entidade enquadre-se no disposto no art. 294 da referida lei, deverá demonstrar que atendeu os requisitos contidos no inciso II do artigo mencionado. 

	4
	Parecer do Conselho Fiscal.

	5
	Relação das contas bancárias movimentadas pela Entidade, inclusive de aplicações financeiras, contendo duas colunas para confronto entre os saldos contábeis e dos extratos bancários em 31 de dezembro. (Modelo 9)

	6
	Extratos de todas as contas Bancárias e de aplicações financeiras, evidenciando o saldo em 31 de dezembro do exercício de competência da prestação de contas, mesmo daquelas cujo saldo seja zero, desde que não tenham sido desativadas antes de 01 de janeiro do mesmo exercício.

	7
	Conciliações das contas bancárias com valores a corresponder pelo Banco ou pela Tesouraria/Contabilidade.
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	8
	Extratos bancários do mês de janeiro do ano subsequente ao das contas, ou dos meses em que ocorreram as regularizações dos valores dos débitos e créditos constantes das conciliações, com os valores devidamente identificados nestes extratos (sublinhados) e, no caso da regularização não ter ocorrido até a data do encaminhamento da prestação de contas, o fato deverá ser esclarecido.

	9
	Relação nominal, completa, dos direitos realizáveis no curso do exercício social subsequente e as aplicações de recursos em despesas do exercício seguinte, com as datas dos respectivos vencimentos finais, componentes do saldo do Ativo Circulante, a que se refere o inciso I, do art. 179, da Lei nº 6.404/76, devendo a totalização conferir com o demonstrado no Balanço Patrimonial.

	10
	Relação nominal, completa, dos direitos realizáveis após o término do exercício seguinte, com as datas dos respectivos vencimentos finais, componentes do saldo do Ativo Realizável a Longo Prazo, a que se refere o inciso II, do art. 179, da Lei nº 6.404/76, devendo a totalização conferir com o demonstrado no Balanço Patrimonial.

	11
	Relação nominal, completa, das obrigações com vencimentos no curso do exercício social subsequente, com as datas dos respectivos vencimentos finais, componentes do saldo do Passivo Circulante a que se refere o art. 180, da Lei nº 6.404/76, devendo a totalização conferir com o demonstrado no Balanço Patrimonial.

	12
	Relação nominal, completa, das obrigações cujos vencimentos tenham prazo superior a 12 meses, com as datas dos respectivos vencimentos finais, componentes do saldo do Passivo Não Circulante a que se refere o art. 180, da Lei nº 6.404/76, devendo a totalização conferir com o demonstrado no Balanço Patrimonial.

	13
	Relatório e Parecer do Controle Interno, relativo ao exercício da prestação de contas, assinado pelo responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com período de responsabilidade pertinente ao exercício da mesma. (Modelos 10 e 11)
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OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Ofício n.º 	Local, data ..........................................
Assunto: Prestação de Contas Municipal


Senhor Presidente,

(nome da entidade e número do CNPJ), por seu representante legal, abaixo-assinado, vem à presença de Vossa Excelência para encaminhar os documentos de Prestação de Contas Municipal, da entidade acima, referente ao exercício financeiro de XXXX.  

Atenciosamente,


Assinatura/Nome/Cargo do gestor atual/representante legal

Observações:
 1 - No caso da Prefeitura, este ofício deverá discriminar as entidades da Administração Indireta do Município (exemplos: Autarquias, Fundações e Fundos) com prestações de contas individualizadas, e informar existência de Empresas Públicas ou Sociedades de Economia Mista, bem como identificar, nominalmente, os Consórcios Intermunicipais aos quais se tenha filiado no período das contas.

2 - No caso da Câmara com contabilidade centralizada, deverá conter declaração que as contas são processadas em conjunto com as do Executivo


Excelentíssimo Senhor 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n.º - Centro Cívico
CEP: 80530-910 - Curitiba-PR.
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	MUNICÍPIO DE _____________________

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 201X

1. Normatização
· Lei de criação do sistema no âmbito do Município (considerando sua aplicação ao Poder Executivo).
· Decreto ou ato normativo regulamentando o Sistema de Controle Interno.
· Relacionar as outras Leis/Decretos que implementaram alterações no Sistema de Controle Interno.

2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno
	
	1.º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo efetivo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* As informações sobre o cargo deverão ser compatíveis com os dados do Sistema de Informações Municipais - Atos de Pessoal (SIM-AP).

	2.º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo efetivo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* As informações sobre o cargo deverão ser compatíveis com os dados do Sistema de Informações Municipais - Atos de Pessoal (SIM-AP).
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3. Relação de Servidores
· Relacionar os servidores lotados no Sistema de Controle Interno, com as respectivas datas de lotação, função e natureza do cargo (efetivo ou não).

4. Ações desenvolvidas
· Listar as auditorias ou avaliações especiais ou pontuais realizadas durante o exercício de 20XX, indicando a data/período da realização e o respectivo escopo.

5. Síntese das avaliações
· O quadro de procedimentos deve conter ao menos as situações já indicadas abaixo, podendo cada item/assunto ser subdividido conforme as situações verificadas pelo Controle Interno.

	Procedimentos Realizados (*)
	Avaliação (**)

	Planos e Políticas de Governo
	

		Cumprimento das Metas contidas no Plano Plurianual
	**

		Eficácia da aplicação das políticas de governo
	**

		Estimativas da receita em bases conservadoras
	**

	Adequação da LOA ao PPA e à LDO
	

		Diretrizes contidas na LDO
	** (1)

		Ações e programas do PPA previstos para o período
	**

	Execução Orçamentária
	

		Realização da Receita e renúncia fiscal
	**

		Medidas para cobrança da Dívida Ativa
	**

		Programação financeira e congelamento de dotações
	**

		Publicidades do RREO
	**

	Alterações Orçamentárias
	

		Créditos Suplementares
	** 

		Créditos Especiais
	** (2)

	Subvenções Sociais Concedidas
	

		Propriedade na concessão – Interesse público
	** 

		Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
	**

	Convênios e Auxílios recebidos
	

		Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
	** (3)

	Obras e Serviços de Engenharia em andamento
	

		Procedimento licitatório e contrato
	**

		Entrega do objeto do contrato
	**

	Obras e Serviços de Engenharia concluídos no exercício
	

		Procedimento licitatório e contrato
	**

		Entrega do objeto do contrato
	**

	Compras e Serviços
	

		Procedimentos Licitatórios
	**

		Dispensas de Licitação
	**

		Contratos e Aditivos
	**

		Entrega do Objeto do Contrato
	**
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	Conselho de Controle Social do FUNDEB
	

	            Ato de nomeação dos membros (indicar nº)
	**

		Composição (Número de membros e representação)
	**

		Funcionamento – regularidade das reuniões
	**

		Qualidade das Informações prestadas pela Administração
	**

		Parecer do Conselho sobre as contas de 20xx
	**

	           Parecer do Conselho em relação à remuneração do magistério –
           aplicação de no mínimo 60% das receitas do FUNDEB no 
           exercício de 20xx
	** (....%)

	            Parecer do Conselho em relação à aplicação no exercício de  
            20xx de no mínimo 95% dos recursos do FUNDEB
	** (....%)

	Conselho de saúde
	

	            Ato de nomeação dos membros (indicar nº)
	**

		Composição (Número de membros e representação)
	**

		Funcionamento – regularidade das reuniões
	**

		Qualidade das Informações prestadas pela Administração
	**

		Parecer do Conselho sobre as contas de 20xx
	**

	Comitê Municipal do Transporte Escolar
	

	           Lei de criação (indicar nº)
	**

	           Ato de nomeação dos membros (indicar nº)
	**

	           Parecer do Comitê em relação às competências descritas no art.
           17 da Resolução nº 777/2013-GS/SEED
	**

	Gastos com Pessoal do Poder Executivo
	

		Apropriação contábil da Despesa 
	**

		Limite de Gastos
	** (.....%) (4)

		Publicidade do RGF
	**

	Divida Consolidada
	

		Apropriação contábil da Dívida 
	**

		Limite da Dívida Consolidada 
	** (.....%)

		Publicidade do RGF
	**

	Limites Constitucionais
	

		Efetividade das Despesas com o Ensino Fundamental 
	** (...%)

		Efetividade das Despesas com a Saúde
	** (...%) 

	Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas
	

		Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação aos 	registros da:
	

		- Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial)
	**

		- Diário da Contabilidade
	**

		- Arrecadação e o Diário de Arrecadação
	**

		- Tesouraria e o Diário de Tesouraria
	**

		- Licitações e Contratos
	**

		- Obras públicas
	**

		- Convênios e Auxílios Recebidos
	**

		- Subvenções e Auxílios Concedidos
	**

		- Lei de Responsabilidade Fiscal
	**

		- Informações Anuais
	**

		- Bens Patrimoniais em relação ao inventário
	**


(*) Programa mínimo indicado pelo Tribunal e Contas 
(**) Avaliação = Regular, Irregular ou Ressalva
6. Considerações relevantes e medidas recomendadas
· Comentar as principais constatações originadas da aplicação do programa de trabalho e as recomendações encaminhadas ao Gestor da Entidade.
· Comentar obrigatoriamente todas as situações de Irregularidade ou de Ressalva contidas no quadro de procedimentos acima, com a numeração de referência.

EXEMPLOS
(1) Diretrizes contidas na LDO
· Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
· Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(2) Créditos Especiais
· Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
· Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(3) Convênios - Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
· Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
· Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(4) Gastos com Pessoal do Poder Executivo – Limite de Gastos
· Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
· Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.


7. Encaminhamento da Prestação de Contas para a Câmara Municipal

Foram encaminhados os documentos abaixo para a Câmara Municipal em ___/___/20XX, em atenção ao art. 49 da Lei Complementar n.º 101/00.

· Demonstrativo analítico, emitido pela tesouraria, dos saldos financeiros em caixa e bancos em 31/12/20XX, inclusive das aplicações financeiras conforme totalização constante do Balanço Patrimonial.
· Demonstrativo das conciliações bancárias das contas em que o saldo contábil é divergente do saldo registrado na tesouraria.
· Todos os Anexos de Balanço previstos no art. 101 da Lei 4.320/64, estruturado conforme as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - STN) e NBC T 16.6, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), emitidos pelo sistema de contabilidade, em conjunto com os Anexos correspondentes emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.
· Os Relatórios de Gestão Fiscal publicados durante o exercício de 20XX, em conjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.
· Os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária publicados durante o exercício de 20XX, em conjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.
· Cópia integral do processo de prestação de contas enviado ao Tribunal relativo ao exercício financeiro objeto deste relatório.



Local e Data, 


Nome(s) e Assinatura(s) do(s) Responsável(eis) pelo trabalho retratado no Relatório. 
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PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO


AVALIAÇÃO DA GESTÃO 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)



Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este órgão de controle interno no exercício financeiro de 20XX, do CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE (NOME), em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela REGULARIDADE (*) da referida gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela Administração.

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.


Local e Data


Nome e Assinatura do Responsável
(O documento deverá identificar o nome do Controlador Interno, responsável pela assinatura)


***CONCLUSÃO PELA***
(REGULARIDADE, NA HIPÓTESE DE O PARECER SER LIMPO, SEM RESSALVAS, SEM RECOMENDAÇÕES OU QUE NÃO SEJA PELA IRREGULARIDADE).




Observação: O Parecer deve estar assinado pelo Responsável pelo Controle Interno, cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Controlador Interno, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.
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PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO

AVALIAÇÃO DA GESTÃO 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)


Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este Órgão de controle interno no exercício financeiro de 20XX, do CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE (NOME), em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela (***APONTAR A CONCLUSÃO CONFORME A OPINIÃO CABÍVEL, DENTRE AS OPÇÕES ABAIXO***) da referida gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela Administração, para as medidas que entender devidas.

A conclusão antes referida decorre da constatação de ocorrência nas contas da gestão em questão, da(s) seguinte(s) inconformidade(s):

(INSERIR NESTE PARÁGRAFO AS CONSTATAÇÕES QUE IMPLIQUEM NA OPINIÃO PELA REGULARIDADE COM RESSALVA, IREGULARIDADE OU MESMO AS RECOMENDAÇÕES PROPOSTAS).


A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.

Local e Data

Nome e Assinatura do Responsável
(O documento deverá identificar o nome do Controlador Interno, responsável pela assinatura)

***CONCLUSÃO PELA***
(REGULARIDADE COM RESSALVA);
(REGULARIDADE COM RECOMENDAÇÕES);
(IRREGULARIDADE).

Observação: O Parecer deve estar assinado pelo Responsável pelo Controle Interno, cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Controlador Interno, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.
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CÂMARA MUNICIPAL DE____________________ 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 201X

1. Normatização 
· Lei de criação do sistema no âmbito do Município (considerando sua aplicação ao Poder Legislativo).
· Decreto ou ato normativo Regulamentando o Sistema de Controle Interno.
· Relacionar as Outras Leis / Decretos que implementaram alterações significativas no Sistema de Controle Interno.

2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno
		1.º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* As informações sobre o cargo deverão ser compatíveis com os dados do Sistema de Informações Municipais - Atos de Pessoal (SIM-AP).

	2.º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* As informações sobre o cargo deverão ser compatíveis com os dados do Sistema de Informações Municipais - Atos de Pessoal (SIM-AP).
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3. Relação de Servidores
· Relacionar os servidores lotados no Sistema de Controle Interno, com as respectivas datas de lotação, função e natureza do cargo (efetivo ou não).

4. Ações desenvolvidas
· Listar as auditorias ou avaliações especiais ou pontuais realizadas durante o exercício de 20XX, indicando a data/período da realização e o respectivo escopo.

5. Síntese das avaliações
· O quadro de procedimentos deve conter ao menos as situações já indicadas abaixo, podendo cada item/assunto ser subdividido conforme as situações verificadas pelo Controle Interno.

	Procedimentos Realizados (*)
	Avaliação (**)

	Adequação da LOA ao PPA e à LDO
	

		Diretrizes contidas na LDO
	** (1)

		Ações e programas do PPA previstos para o período
	**

	Execução Orçamentária
	

		Programação financeira e congelamento de dotações
	**

	Alterações Orçamentárias
	

		Créditos Suplementares
	** 

		Créditos Especiais
	** (2)

	Obras e Serviços de Engenharia em andamento
	

		Procedimento licitatório e contrato
	**

		Entrega do objeto do contrato
	**

	Obras e Serviços de Engenharia concluídas
	

		Procedimento licitatório e contrato
	**

		Entrega do objeto do contrato
	**

	Compras e Serviços
	

		Procedimentos Licitatórios
	**

		Dispensas de Licitação
	**

		Contratos e Aditivos
	**

		Entrega do Objeto do Contrato
	**

	Gastos com Pessoal do Poder Legislativo
	

		Apropriação contábil da Despesa 
	**

		Limite de Gastos 
	** (.....%) (3)

		Publicidade do RGF
	**

	Limites Constitucionais
	

		Gastos do Poder Legislativo (máximo de ...%)
	** (...%) 

		Folha de pagamento da Câmara (máx. de 70%)
	** (...%)

	Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas
	

		Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação aos 	registros da:
	

		- Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial)
	**

		- Diário da Contabilidade
	**

		- Tesouraria e o Diário de Tesouraria
	**

		- Licitações e Contratos
	**
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		- Obras públicas
	**

		- Lei de Responsabilidade Fiscal
	**

		- Informações Anuais
	**

		- Bens Patrimoniais em relação ao inventário
	**


(*) Programa mínimo indicado pelo Tribunal e Contas 
(**) Avaliação = Regular, Irregular ou Ressalva


6. Considerações relevantes e medidas recomendadas
· Comentar as principais constatações originadas da aplicação do programa de trabalho e as recomendações encaminhadas ao Gestor da Entidade.
· Comentar obrigatoriamente todas as situações de Irregularidade ou de Ressalva contidas no quadro de procedimentos acima, com a numeração de referência.

EXEMPLOS
(1) Diretrizes contidas na LDO
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(2) Créditos Especiais
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(3) Gastos com Pessoal do Poder Legislativo – Limite de Gastos
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.




Local e Data, 


Nome(s) e Assinatura(s) do(s) Responsável(eis) pelo trabalho retratado no Relatório.
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PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO


AVALIAÇÃO DA GESTÃO 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este Órgão de controle interno no exercício financeiro de 20XX, do CHEFE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE (NOME), em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela REGULARIDADE (*) da referida gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela Administração.

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.


Local e Data


(O documento deverá identificar o nome do Controlador Interno, responsável pela assinatura)


***CONCLUSÃO PELA***
(REGULARIDADE, NA HIPÓTESE DE O PARECER SER LIMPO, SEM RESSALVAS, SEM RECOMENDAÇÕES OU QUE NÃO SEJA PELA IRREGULARIDADE).




Observação: O Parecer deve estar assinado pelo Responsável pelo Controle Interno, cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Controlador Interno, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.
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PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO

AVALIAÇÃO DA GESTÃO 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este Órgão de controle interno no exercício financeiro de 20XX, do CHEFE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE (NOME), em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela (***APONTAR A CONCLUSÃO CONFORME A OPINIÃO CABÍVEL, DENTRE AS OPÇÕES ABAIXO***) da referida gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela Administração, para as medidas que entender devidas.

A conclusão antes referida decorre da constatação de ocorrência nas contas da gestão em questão, da(s) seguinte(s) inconformidade(s):

(INSERIR NESTE PARÁGRAFO AS CONSTATAÇÕES QUE IMPLIQUEM NA OPINIÃO PELA REGULARIDADE COM RESSALVA, IREGULARIDADE OU MESMO AS RECOMENDAÇÕES PROPOSTAS).

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.


Local e Data


Nome e Assinatura do Responsável
(O documento deverá identificar o nome do Controlador Interno, responsável pela assinatura)


***CONCLUSÃO PELA***
(REGULARIDADE COM RESSALVA);
(REGULARIDADE COM RECOMENDAÇÕES);
(IRREGULARIDADE).

Observação: O Parecer deve estar assinado pelo Responsável pelo Controle Interno, cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Controlador Interno, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.
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NOME DA ENTIDADE_________________________________

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 201X

1. Normatização 
· Lei de criação do sistema no âmbito do Município (considerando sua aplicação à Entidade).
· Decreto ou ato normativo regulamentando o Sistema de Controle Interno.
· Relacionar as outras Leis/Decretos que implementaram alterações significativas no Sistema de Controle Interno.

2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno
	
	1.º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* As informações sobre o cargo deverão ser compatíveis com os dados do Sistema de Informações Municipais - Atos de Pessoal (SIM-AP).

	2.º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* As informações sobre o cargo deverão ser compatíveis com os dados do Sistema de Informações Municipais - Atos de Pessoal (SIM-AP).
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3. Relação de Servidores
· Relacionar os servidores lotados no Sistema de Controle Interno, com as respectivas datas de lotação, função e natureza do cargo (efetivo ou não).

4. Ações desenvolvidas
· Listar as auditorias ou avaliações especiais ou pontuais realizadas durante o exercício de 20XX, indicando a data/período da realização e o respectivo escopo.

5. Síntese das avaliações
· O quadro de procedimentos deve conter ao menos as situações já indicadas abaixo, podendo cada item/assunto ser subdividido conforme as situações verificadas pelo Controle Interno.

	Procedimentos Realizados (*)
	Avaliação (**)

	Planos e Políticas de Governo
	

		Cumprimento das Metas contidas no Plano Plurianual
	**

		Eficácia da aplicação das políticas de governo
	**

		Estimativas da receita em bases conservadoras
	**

	Adequação da LOA ao PPA e à LDO
	

		Diretrizes contidas na LDO
	** (1)

		Ações e programas do PPA previstos para o período
	**

	Execução Orçamentária
	

		Programação financeira e congelamento de dotações
	**

	Alterações Orçamentárias
	

		Créditos Suplementares
	** 

		Créditos Especiais
	** (2)

	Subvenções Sociais Concedidas
	

		Propriedade na concessão – Interesse público
	**

		Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
	**

	Convênios e Auxílios recebidos
	

		Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
	** (3)

	Obras e Serviços de Engenharia em andamento
	

		Procedimento licitatório e contrato
	**

		Entrega do objeto do contrato
	**

	Obras e Serviços de Engenharia concluídas
	

		Procedimento licitatório e contrato
	**

		Entrega do objeto do contrato
	**

	Compras e Serviços
	

		Procedimentos Licitatórios
	**

		Dispensas de Licitação
	**

		Contratos e Aditivos
	**

		Entrega do Objeto do Contrato
	**

	Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas
	

		Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação aos 	registros da:
	

		- Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial)
	**

		- Diário da Contabilidade
	**

		- Arrecadação e o Diário de Arrecadação
	**

		- Tesouraria e o Diário de Tesouraria
	**

		- Licitações e Contratos
	**

		- Obras públicas
	**

		- Convênios e Auxílios Recebidos
	**

		- Subvenções e Auxílios Concedidos
	**

		- Lei de Responsabilidade Fiscal
	**

		- Informações Anuais
	**

		- Bens Patrimoniais em relação ao inventário
	**


(*) Programa mínimo indicado pelo Tribunal e Contas 
(**) Avaliação = Regular, Irregular ou Ressalva


6. Considerações relevantes e medidas recomendadas
· Comentar as principais constatações originadas da aplicação do programa de trabalho e as recomendações encaminhadas ao Gestor da Entidade.
· Comentar obrigatoriamente todas as situações de Irregularidade ou de Ressalva contidas no quadro de procedimentos acima, com a numeração de referência.

EXEMPLOS
(1) Diretrizes contidas na LDO / ou instrumento equivalente, no caso dos Consórcios
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(2) Créditos Especiais
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(3) Convênios - Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.




Local e Data
Nome(s) e Assinatura(s) do(s) Responsável(eis) pelo trabalho retratado no Relatório.

Modelo 7/PCA - Instrução Normativa n.º 114/2016



PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO


AVALIAÇÃO DA GESTÃO 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)


Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este Órgão de controle interno no exercício financeiro de 20XX, do(a) (___NOME DA ENTIDADE____), em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela REGULARIDADE (*) da referida gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela Administração.

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.


Local e Data

Nome e Assinatura do Responsável
(O documento deverá identificar o nome do Controlador Interno, responsável pela assinatura)


***CONCLUSÃO PELA***
(REGULARIDADE, NA HIPÓTESE DE O PARECER SER LIMPO, SEM RESSALVAS, SEM RECOMENDAÇÕES OU QUE NÃO SEJA PELA IRREGULARIDADE).




Observação: O Parecer deve estar assinado pelo Responsável pelo Controle Interno, cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Controlador Interno, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.

Modelo 7A/PCA - Instrução Normativa n.º 114/2016


PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO

AVALIAÇÃO DA GESTÃO 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)


Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este Órgão de controle interno no exercício financeiro de 20XX, do (___NOME DA ENTIDADE____), em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela (***APONTAR A CONCLUSÃO CONFORME A OPINIÃO CABÍVEL, DENTRE AS OPÇÕES ABAIXO***) da referida gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela Administração, para as medidas que entender devidas.

A conclusão antes referida decorre da constatação de ocorrência nas contas da gestão em questão, da(s) seguinte(s) inconformidade(s):

(INSERIR NESTE PARÁGRAFO AS CONSTATAÇÕES QUE IMPLIQUEM NA OPINIÃO PELA REGULARIDADE COM RESSALVA, IREGULARIDADE OU MESMO AS RECOMENDAÇÕES PROPOSTAS).

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.


Local e Data

Nome e Assinatura do Responsável
(O documento deverá identificar o nome do Controlador Interno, responsável pela assinatura)


***CONCLUSÃO PELA***
(REGULARIDADE COM RESSALVA);
(REGULARIDADE COM RECOMENDAÇÕES);
(IRREGULARIDADE).

Observação: O Parecer deve estar assinado pelo Responsável pelo Controle Interno, cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Controlador Interno, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.

Modelo 8/PCA - Instrução Normativa n.º 114/2016
NOME DA ENTIDADE_________________________________
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 20XX
1. Normatização 
Descrever a sequência de ocorrências para implantação do Sistema de Controle Interno:
· Ato de criação do sistema no âmbito do Consórcio.
· Ato normativo regulamentando o Sistema de Controle Interno.
· Relacionar os outros atos que implementaram alterações no Sistema de Controle Interno.
· Caso o Consórcio não possua uma estrutura própria de Controle Interno, mas se utilize da estrutura de um dos entes consorciados, esta informação deverá ser mencionada, inclusive com a indicação do ato em que o Conselho de Prefeitos aprovou/formalizou a delegação desta responsabilidade para o Município.
2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno
	1.º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* As informações sobre o cargo deverão ser compatíveis com os dados do Sistema de Informações Municipais - Atos de Pessoal (SIM-AP).
	2.º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* As informações sobre o cargo deverão ser compatíveis com os dados do Sistema de Informações Municipais - Atos de Pessoal (SIM-AP).
3. Relação de Servidores
Relacionar os servidores lotados no Sistema de Controle Interno, com as respectivas datas de lotação, função e natureza do cargo (efetivo ou não).
4. Relação dos Entes Consorciados
Relacionar no quadro a seguir os municípios que participaram do Consórcio no decorrer do exercício a que se refere a prestação de contas, indicando ainda se o mesmo ingressou ou saiu do Consórcio neste exercício e o valor firmado em Contrato de Rateio.
	Município
	Data Entrada / Saída
	Valor do Contrato de Rateio (R$)

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


5. Ações desenvolvidas
Listar as auditorias ou avaliações especiais ou pontuais realizadas durante o exercício de 20XX, indicando a data/período da realização e o respectivo escopo.
6. Síntese das avaliações
O quadro de procedimentos deve conter ao menos as situações já indicadas abaixo, podendo cada item/assunto ser subdividido conforme as situações verificadas pelo Controle Interno.

	Procedimentos Realizados (*)
	Avaliação (**)

	Contrato de Programa
	

	· Cumprimento das obrigações assumidas entre os Entes ou para com o Consórcio
	**

	Contrato de Rateio
	

	· Cumprimento do Contrato de Rateio pelos Entes Consorciados
	**

	· Medidas adotadas pelo Consórcio para com os Entes Consorciados inadimplentes
	** (1)

	Orçamento do Consórcio Público
	

	· Fornecimento de informações para subsidiar a elaboração das leis orçamentárias anuais dos Entes Consorciados observando o disposto no art. 7º da Portaria STN nº 72/2012
	**

	Execução Orçamentária
	

	· Realização da Receita e Renúncia Fiscal
	**

	· Adequação da execução orçamentária e financeira pelo Consórcio quando o Ente Consorciado estiver impossibilitado de cumprir com sua obrigação orçamentária e financeira assumida em contrato de rateio
	**

	· Programação financeira e congelamento de dotações
	**

	Alterações Orçamentárias
	

	· Créditos Suplementares
	**

	· Créditos Especiais
	** (2)

	Subvenções Sociais Concedidas
	

	· Propriedade na concessão – Interesse público
	**

	· Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
	**

	Convênios e Auxílios recebidos
	

	· Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
	**

	Obras e Serviços de Engenharia em andamento
	

	· Procedimento licitatório e contrato
	**

	· Entrega do objeto do contrato
	**

	Obras e Serviços de Engenharia concluídos
	

	· Procedimento licitatório e contrato
	**

	· Entrega do objeto do contrato
	**

	Compras e Serviços
	

	· Procedimentos Licitatórios
	** (3)

	· Dispensas de Licitação
	**

	· Contratos e Aditivos
	**

	· Entrega do Objeto do Contrato
	**

	Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas
	

	Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação aos registros da:
	

	· Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial)
	**

	· 
Diário da Contabilidade
	**

	· Arrecadação e o Diário de Arrecadação
	**

	· Tesouraria e o Diário de Tesouraria
	**

	· Licitações e Contratos
	**

	· Obras públicas
	**

	· Convênios e Auxílios Recebidos
	**

	· Subvenções e Auxílios Concedidos
	**

	· Lei de Responsabilidade Fiscal
	**

	· Informações Anuais
	**

	· Bens Patrimoniais em relação ao inventário
	**


(*) Programa mínimo indicado pelo Tribunal e Contas 
(**) Avaliação = Regular, Irregular ou Ressalva
7. Considerações relevantes e medidas recomendadas
Comentar as principais constatações originadas da aplicação do programa de trabalho e as recomendações encaminhadas ao Gestor da Entidade.
Comentar obrigatoriamente todas as situações de Irregularidade ou de Ressalva contidas no quadro de procedimentos acima, com a numeração de referência.
EXEMPLOS
(1) Medidas adotadas pelo Consórcio para com os Entes Consorciados inadimplentes
· Comentar a situação de irregularidade detectada quanto às medidas adotadas pelo Consórcio para com os Entes Consorciados inadimplentes pelo não cumprimento do Contrato de Rateio e as medidas encaminhadas para a Direção do Consórcio.
· Avaliar as justificativas e providências tomadas pela Direção.
(2) Créditos Especiais
· Comentar a situação de irregularidade detectada quanto à abertura de Créditos Especiais e as medidas encaminhadas para a Direção do Consórcio.
· Avaliar as justificativas e providências tomadas pela Direção.
(3) Procedimentos Licitatórios (Compras e Serviços)
· Comentar a situação de irregularidade detectada sobre os Procedimentos Licitatórios realizados para compras e serviços e as medidas encaminhadas para a Direção do Consórcio.
· Avaliar as justificativas e providências tomadas pela Direção.

Local e Data

Nome(s) e Assinatura(s) do(s) Responsável(eis) pelo trabalho retratado no Relatório.

Modelo 9/PCA - Instrução Normativa nº 114/2016


	RELAÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS MOVIMENTADAS PELA ENTIDADE

	ENTIDADE:

	CONTAS CORRENTES – SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO

	Nome do Banco
	Agência
	Conta
	Saldo Extrato (A)
	Saldo Contábil (B)
	Diferença (A-B)

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	CONTAS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS – SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO

	Nome do Banco
	Agência
	Conta
	Saldo Extrato (A)
	Saldo Contábil (B)
	Diferença (A-B)

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	




Modelo 10/PCA - Instrução Normativa nº 114/2016


NOME DA ENTIDADE_________________________________
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 20XX
1. Normatização
Descrever a sequência de ocorrências para implantação do Sistema de Controle Interno:
· Ato de criação do sistema no âmbito do Município/Entidade.
· Decreto ou ato normativo regulamentando o Sistema de Controle Interno.
· Relacionar as outras Leis/Decretos que implementaram alterações no Sistema de Controle Interno.
2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno
	1.º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* As informações sobre o cargo deverão ser compatíveis com os dados do Sistema de Informações Municipais - Atos de Pessoal (SIM-AP).
	2.º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* As informações sobre o cargo deverão ser compatíveis com os dados do Sistema de Informações Municipais - Atos de Pessoal (SIM-AP). 
3. Relação de Servidores
Relacionar os servidores lotados no Sistema de Controle Interno, com as respectivas datas de lotação, função e natureza do cargo (efetivo ou não).
4. Ações desenvolvidas
Listar as auditorias ou avaliações especiais ou pontuais realizadas durante o exercício de 20XX, indicando a data/período da realização e o respectivo escopo.
5. Síntese das avaliações
O quadro de procedimentos deve conter ao menos as situações já indicadas abaixo, podendo cada item/assunto ser subdividido conforme as situações verificadas pelo Controle Interno.

	Procedimentos Realizados (*)
	Avaliação (**)

	Planos e Políticas da Empresa
	

	· Cumprimento das Metas do Contrato de Gestão
	**

	· Cumprimento das Metas de Contrato de Desempenho
	**

	· Eficácia da aplicação das políticas
	**

	Execução Financeira
	

	· Indicadores Financeiros
	**

	· Indicadores Econômicos
	**

	· Realização da Receita e Renúncias
	**

	· Medidas para Recuperação de Créditos Vencidos
	**(1)

	· Medidas para Regularização de Obrigações Vencidas
	**(2)

	· Programação Financeira e Fluxo Financeiro
	**

	· Fluxo de Caixa (Lei nº 11.638/07)
	**

	Repasses Financeiros não Onerosos
	

	· Propriedade na Concessão – Interesse Público
	**

	· Aplicação de Recursos – Prestações de Contas
	**

	Transferências Financeiras Recebidas
	

	· Aplicação dos Recursos – Prestação de Contas
	**

	Obras e Serviços de Engenharia em Andamento
	

	· Procedimento Licitatório e Contrato
	**

	· Entrega do Objeto do Contrato
	**

	Obras e Serviços de Engenharia Concluídos no Exercício
	

	· Procedimento Licitatório e Contrato
	**

	· Entrega do Objeto do Contrato
	**

	Compras e Serviços
	

	· Procedimentos Licitatórios
	**(3)

	· Dispensas de Licitação
	**

	· Contratos e Aditivos
	**

	· Entrega do Objeto do Contrato
	**

	
Conselho Fiscal
	

	· Composição (Número de Membros)
	**

	· Funcionamento – Regularidade das Reuniões
	**

	· Parecer do Conselho Fiscal aponta Irregularidades
	**

	Cumprimento das Obrigações
	

	· Trabalhistas
	**

	· Fiscais e Tributárias
	**

	· Sociais
	**

	Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação aos registros da:
	

	· Contabilidade 
	**

	· Licitações e Contratos
	**

	· Obras Públicas
	**

	· Despesas com Pessoal
	**


(*) Programa mínimo indicado pelo Tribunal de Contas 
(**) Avaliação = Regular, Irregular ou Ressalva
6. Considerações relevantes e medidas recomendadas
Comentar as principais constatações originadas da aplicação do programa de trabalho e as recomendações encaminhadas ao Gestor da Entidade. 
Comentar obrigatoriamente todas as situações de Irregularidade ou de Ressalva contidas no quadro de procedimentos acima, com a numeração de referência.
EXEMPLOS:
(1) Medidas para Recuperação de Créditos Vencidos
· Comentar a situação de irregularidade detectada sobre a existência de créditos a receber vencidos oriundos dos serviços prestados pela Empresa inscritos no Ativo Circulante ou no Ativo Não Circulante e as medidas encaminhadas para a Administração.
· Avaliar as justificativas e providências tomadas pela Administração.
(2) Medidas para Regularização de Obrigações Vencidas
· Comentar a situação de irregularidade detectada sobre a existência de obrigações vencidas contraídas junto a fornecedores ou decorrentes de empréstimos e financiamentos, bem como as demais obrigações trabalhistas, sociais e fiscais decorrentes das atividades da Empresa inscritos no Passivo Circulante ou no Passivo Não Circulante e as medidas encaminhadas para a Administração.
· Avaliar as justificativas e providências tomadas pela Administração.
(3) Procedimentos Licitatórios
· Comentar a situação de irregularidade detectada sobre os Procedimentos Licitatórios realizados pela Empresa e as medidas encaminhadas para a Administração.
· Avaliar as justificativas e providências tomadas pela Administração.

7. Auditoria Independente
Caso a Entidade esteja sujeita a Auditoria Independente conforme exigência da legislação, comentar e relacionar as constatações apuradas pela empresa de auditoria contratada para realizar os trabalhos, as recomendações sugeridas e a conclusão indicada no parecer. Informar ainda o nome da empresa responsável pela auditoria.

Local e Data, 

Nome(s) e Assinatura(s) do(s) Responsável(eis) pelo trabalho retratado no Relatório. 

Modelo 11/PCA - Instrução Normativa nº 114/2016


PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO
AVALIAÇÃO DA GESTÃO
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este Órgão de Controle Interno no exercício financeiro de 20XX, do(a) (___NOME DA ENTIDADE____), em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela (***APONTAR A CONCLUSÃO CONFORME A OPINIÃO CABÍVEL, DENTRE AS OPÇÕES ABAIXO***) da referida gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela Administração, para as medidas que entender devidas.
A conclusão antes referida decorre da constatação de ocorrência nas contas da gestão em questão, da(s) seguinte(s) inconformidade(s):
(UTILIZAR ESTE PARÁGRAFO PARA INSERIR AS CONSTATAÇÕES QUE IMPLIQUEM NA OPINIÃO PELA REGULARIDADE COM RESSALVA, IRREGULARIDADE OU MESMO AS RECOMENDAÇÕES PROPOSTAS).

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.

Local e Data

Nome e Assinatura do Responsável
(O documento deverá identificar o nome do Controlador Interno, responsável pela assinatura)

***CONCLUSÃO PELA: REGULARIDADE / REGULARIDADE COM RESSALVA / REGULARIDADE COM RECOMENDAÇÕES / IRREGULARIDADE.

Observação: O Parecer deve estar assinado pelo Responsável pelo Controle Interno, cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Controlador Interno, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.
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